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P O D E R    E X E C U T I V O 

 

LEI MUNICIPAL Nº 682/2022 
   

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 

CAMPO MUNICIPAL DE FUTEBOL E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA PB, no uso de suas atribuições legais, especialmente o 

disposto no art. 63 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal, em 

SESSÃO ORDINÁRIA do dia 23 de Abril do ano de 2022, APROVOU  e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei, 

Art. 1º Fica denominado o Campo Municipal de 

Futebol, localizado no Sítio Andreza, zona rural desta cidade de Nova Olinda, de CAMPO 

MUNICIPAL DE FUTEBOL “GEORGE GETULIO DA SILVA (O PAREDÃO)”. 

 

Art. 2º A administração municipal providenciará 

placa de identificação a ser fixada no local. 

 

Art. 3º A implementação desta lei deverá ter suas 

despesas decorrentes contempladas na Lei Orçamentária Anual do ano da sua execução. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Nova-Olinda PB, em 05 de maio de 2022 

 

 
 

 

 

DIOGO RICHELLE ROSAS 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 683/2022 
   

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA PB, no uso de suas atribuições legais, especialmente, o 

disposto no art. 63 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal, em 

Sessão Ordinária do dia 23 de Abril do ano de 2022, APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei, 

 

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal de 

Valorização dos Profissionais da Saúde” no âmbito do Município de Nova Olinda, a ser 

comemorada anualmente entre os dias 10 a 16 de maio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Semana Municipal de Valorização dos Profissionais da Saúde do 

município de Nova Olinda, passa a integrar o calendário oficial do Município. 

 

Art. 2º Na Semana Municipal de Valorização dos 

Profissionais da Saúde, os órgãos e as entidades de classe representativas da categoria promoverão 

palestras, conferências, campanhas, reuniões, workshops e demais ações para motivar, valorizar 

e reconhecer toda dedicação desses profissionais. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes dessa Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente 

Lei no que couber. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Nova-Olinda PB, em 05 de maio de2022 
 
 

 

 

DIOGO RICHELLE ROSAS 

Prefeito Municipal 
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